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Brasília, 27 de junho de 2011

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar o documento anexo em processo e devolver
a esta SCCOI Interlegis/SF.•
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EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de
Modernização Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

PICOS - PI

Atenciosamente,

'O'.'A~m,
Chefe do Serv.i~ode Contratos e Convênios

/ /
;

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT

. Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI NO
PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

CONVÊNIO: PIN° 1721 INTERLEGIS IPROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.1 65c900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGlS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em II de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis,-

SINTER,Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS-

PI, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua São Sebastião, na 32 - Bairro:

Cêritro - PICOS - PI'- CEP: 64.600-000, CNPJ: 07.450.836/0001-37, representada por seu Presidente,

Vereador lATA ANDERSON RODRIGUES DE ALENCAR COELHO, resolvem celebrar o

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à prom'oção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes,.em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo na

I864/0C-BR - Interlegis. ~

~ ...



SENADO FEDERAL
Secretaria EspeciaIdo Interlegis - SINTER

~ 1° São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUALDO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentandà a eficiência e competência
das Casas Legislativas;

1lI- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de
suas funções;

IV- estimulare promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização Legislativa _
PML.

~ 2° É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do
mencionado Contrato de Empréstimo.

.', ., ~. 3°' Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

..~.4~..Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.i ~
2
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Secretaria. Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRG ..\O EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

1I- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do t1mw de informação entre os legisladores;

IlI-

_ IV-

tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizados os sistemas em meIo eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

'V-viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do .presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

1I- providenciar a instalaçãO e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação; ~
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III- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VIl- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX-impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da comunidade.~ ~
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas nonnas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de i'mplementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1"Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Tenno, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML,

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAt'\1A INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~' 4" Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observáncia de todos os compromissos dispostos neste Tenno, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISfProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do, ténnino do período de

garantia de orígem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

~~Id~ _"ã." ",lo """blm"" o .<1mlol",_ do~",."ru,",,_fO'"'~:~
I



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISIProjeto

Legislativa - PML ~ com verificação do Manual de Recebimento e.lnstalação - ANEXO ..

~ 7' O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9' Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A ,.manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas. .&.
. .' ~~
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CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em qUalsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidose realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEÇiISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias'i' ~,'f ( . ,
".' ~,

.~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

lI-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

III- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas prove'ifientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIVA.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO .previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do}nterlegis - SINTER

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

ofJI!-# A B",n;.O'd'r ddOl1.

g-- . C'ib)i~~éfJ~'~
Senador CÍCERO LtUA Vereador lATAANHERSONR. HEALENCARCOELHO

Diretor Nacional do Presidente da Câmara Municipal de
PROGRAMAlNTERLEGISPICOS - PI

~.-t." cL- C::&,""---------
HAROLDOFEITOSATAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

tv (L iJ11.a M" f'jo/LtL/Á.?Lé;, MaIJ.-N

Representante da CASALEGISLATIVA
Câmara Municipal PICOS - PI

(carimbo)
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SENADO FEDERAL
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de PICOS - PI

1. Introdução

üpresente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de PICOS - PI .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de PICOS - PI e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal-'- SINTER.

2. .o Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de PICOS - PI, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernizaçâo "Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas .para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700dmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e O Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível J - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível [[[ - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações.que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa "Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

"""ih;I;,"'" O d,,,",,I,lm'",", ,,~,ç'od,f,= "",Im", ,fi,,,, ''''j'' fu~" l,g~.tivas~ . :'

. V ~ 11
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•

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de PICOS -

. PI assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa InterIegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisâo e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de PICOS - PI

i

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando .solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

....refere o item anterior; ~ ~

~ 12
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do periodo do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de traba"lho.

5. Prazo de Execução

o periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados"Em função destes resultados a CMde PICOS - PI poderá ser certificada no Nível

I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um novo

conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara MunicipaL

7. Disposição Geral

,.0 presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o "Interlegise

a Câmara Municipal de PICOS - PI, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

"~
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A .

CAMARA MUNICIPAL DE PICOS - PI

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL. MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndication) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das maiérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as. atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

.'1::anguage);permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões:pdj, odt, doc, txt,HTlvfL, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

...armazena,já.que a sua interface se dá através de navegador web padrão. \ ~~nQo;,
. ~ ~. 15
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ESPÉCIE: Convrnio n' SP _ 16912011 - INTERLEGIS, cdellT1ldo
entre P Secretaria EspecipI do Interlegis e o Senado Fed=l Órgilo

~:~~~tsP~7J~lET6~~~:':!e~~~;:~I~~~~~~J;:b
ClISa Legislativa no Prog=n1l Interlegis lI; MODALIDADE: Nos
:erm~ do dispoSlO no art. 42 •. ~ 5. da LeI n' 8.666/93, rem como
suas allerações: DATA DE ASSINATIJRA: 07107/2011; VIGENClA:
em cynformid",je com o artigo 57, inciso 11 d:i L.i 8.666/93. SIG-
NATARIOS: Pdo Senado Fcderal - SrnTER - E.~mo. Sr S~=dor
Cicero Lucena - Primeiro Secre:ário: Pela Conveniada. Vereadora
CREUSA M..A.RlADE CASTILHO NOSSA, ~idC"-te da C;lmara
Mumcipal de FER."JAD6POLlS -. SP.

ESPÉClE: Convênio n' SP - 168!2011 - ll'.lERLEG1S. celc\m.do
entrc a Secretario Especial do [merlegis e o Senado Federal Orgão
Executor do Programa Interlr:gis [J e a Cârt:anl Mumcipal de Vo-
TUPORANGA - SP; OBJETO: Estabelecer e regular a participação
da Cas.~ Legislam." no Programa Interlcgis 11:MODALIDADE: N~
termos do dispos:o no art. 42, ~ 5" da Lei n' 8.666/93, bem como
suas allernç~es: DATA DE ASSJ},-ATIJRA: 0710712011: VIGENCIA:
em C9nformidade com o artiGO 57, inciso II da Lei 8.666193. SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - SIr-TER _ hmo. Sr Senador
Cícero Lucena _ Primeirn Secretário; Pelo Co:weniado, Vereador
MEHDE MElDÃO SLAIMA.'I[ KANSO, !'residente da. Cámaro :'lu-
:rieipaI de VOTUPORANGA - SP.

ESPÉCIE: Convênio n' SP - 16712011 - lNTERLEGIS. celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis e O Senado Fed=1 Órgão

i6St~odo RI~R£;.bm~rl~~:s 6IBjET5:â~:b~1~~L~i~lreiu~~
participaç.iQ da Casa Legislativa nO Prosr=a blerleGis 11; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no tIT'1.42. g 5' da Lei n' 8.666.'93,
bem com<J suas alter.lÇôe:S; DATA DE ASSJNATh1lA: 0710712011;
.VIGÊNClA: em eçnformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei
8.666193. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo.
Sr Senador Ciccro Lucena _ Primeim Secretário; Pelo Co<woiado.
Vereador OSCA.R MAR.QlJES PIl>lENTEL. Presidente da Olmar.l
Munieip:J1 de SAO JOSE DO RIO PRETO - SP.

ESPÉCIE: Couvênio n' RJ - 16612011 - INTERLEGlS. celebrado
entre a Secretaria Especial do lntcrlegis e O Senadu Fceleral 6rg:Io
ExCC'.r.or do Programa InterleGis 11 e a Câmara Municipal de lIA-
PERUNA _ RJ: OBJETO: Estabelecer e regular a p,mieil"'ç:1o c\:l
Ca$ll Legislativa no ProgrillTla Int<.:rlegis 11: MODALIDADE, Nos
termos do disposto no m. 42. ~ 5" da Lci n' 8.666/93, bel"!' como
suas olteraçtks: DATA DE ASSlNATtJRA: 07lo;1201J; VIGENCIA:
em C(lnformidade'com o ortigo 57. inciso li da. Lei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo. Sr ~nadnl
Citero Lucena _ Primeiro Secrr:tário: Pelo Conveoiado, Vereador
PAULO CESAR DA SILVA, Presidente da Cãm"l'll Municipal de
ITAPERUNA - RJ.

ESPÉCIE: Convênio n' BA - 1lí4120lt - INTERLEGlS, celebrado
e:Jtre a Secretaria Especial do Interlegis e o Senado FedL-raI ÓrgãO
Executor do Programa Int<.:r1egis11 e a Càrnara Municipal dc GUA-
~AMBI _BA; OBJETO: Esmbelecer C regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlcgis U: MODALIDADE: l"os lenIiOS
do dlSpO~r[ono ano 42. g 5" da lei n' 8.666.-'93, bem.eomo suas
,alleroções; DATA DE ASSINATURA: 0710712011; V1GENClA: em
conformidade com o artigo 57, indso 11 da Lei 3.666/93. SIGNA-
TÁRlos; Pelo Senado Federal - SINTER - E~mo. Sr Senador Cícero
Lucena _ Primeiro SL'Cret:lrio: Pelo Conveniado, Vereador HUGO
VAr-1JSCO COSTA PEREIRA. Ptcsidc:lte da Câmara Municipal de
GUANAMBl • BA. .

~

SPÉCIE:' cõ;:êni~-n' .PI.'''~ i72120-11~-n:.'fERLEGfS'--;~le~i
entre a Secretana Especial do Interlegis e o Senado Fedeml.Orgão
fuecutor do P!06'l1U1l3Imcrlegis 11 e a Câmarn Mlcicipal ele PICOS

1~~a~i~B~~gr~ab~~~~re~ ~1:~~~~~,fL;tiJ~~oN~: t~~S ~b~
(disposto no ano 42, ~ 5° da Lei n' 8;666.-'93, bem Clll)10 suas al_

I
renll;iles:. DA.TA. OE ASSINATURA: 0710.i12011; vlGEl'CIA: em.

~~~~~o e~~on~~~7: ~~!TI~1.'~x~~. ~~~da;~~

~~Jfs~N~~~gUÉS~~~eL~~~~~n~~aj7cf:'f;~f~:~'
.~furJa~M~?i_clpaJ de.PICO~.::..PI.

ESPÊCIE: Convênio n' PI - 17112011 - DITERLEGlS, celebrado
entre a &"eref:Iria E>.-peeialdo Interlegis c o Senada Federal Órgão
Ex=or do Programa lmerlcgis 11 e a Cl1mara :'iumcipal de MAS-
SAPE DO PlAUI _ PI: OBJETO: Estabelecer e regular a participação
d:i Casa Legislativa no Programa Interlegis li; MODAUDADE; :-105
termos da disposto !lO art. 42, ~ 5. da Lei n' 8.666/93, bem como
suas aiterações; DATA DE ASSINATh1lA: 0710712011; VIGEl'CIA:
em conformidade ,om ° artigo 57, inciso li da l,i M.666/93. SIG-
NATÁRJOS: Pele Senado Federal - Sfi';'TER - £=:'0, Sr Senadnr
Ci"ero Lucena - PriI&eiro S<:creu'irio: Pelo Conveniado. Vereador~;N~,\j,{gõ~a~~~~A, f'residente da Câmnta Mlcitipal de

ESPÉCIE: Convênie n' Pl - 170.'2011 - fi';'TERLEGIS, celebrndo
entre a Secrcuria Especial do Interlegis e o Se:1ado. Fed=1 Órgão

'"£Xecutor do Progrnr,na lntcrlegis Il e a Cl1man Mumcipal de ALE-
GRETE DO PIAU[ - PI; OBJETO: Estabeleecr e regular a par_ .
ticipação da Casa Legislati"a nO Programa Interlegis 11: ,\lODA-
UDADE: Nos termos do disposto no al1- 42, ~ se da. Lei n' 8.666.-'93,
bem.como su~s 'alterações; DATA DE ASSIN"ATURA: 0710712011:
VlGENCIA: em cQnfonuidade cOm O anigo 57, inciso Il da. Lei
8.666/93. SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - StNTER _ Exn:.o.

Sr Senador Cícero Lucena - Primeiro Sc::retâriu; Pelo Conveniado,
Vereador GRIGÓRIO LEAL RA.MOS. Presidente da C;in:am Mu-
uicipal de ALEGRETE DO PIAUi - PL

ESPÉC1E: Convênio n' ~iA - 17312011 - INTERLEGIS, celebradn
CIltre a Secretaria Especial do Imerlegls e o Senado Federnl 6Jyo
Exccutnr do Progrnma Interlegis Il e a Câmara Municipal de PAÇO
DO lUMlAR - MA; OBJETO: Estabcle.:er e regular a participação
da Casa legislativa no Programa InlCrieGis 11; ~10DAUDADE: Nos
termos da disposto no art. 42. ~ 5° da Lei n' 8,666193, b~ come
suaS altc:rnções; DATA DE ASSINATURA: 07107/2011: VIGENC1A:
em coaformldade com o artigo 57. inciso 11 da. Lei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fed=tl - SINTER - Exmo. Sr Senador
Cicero Lucena _ Primeiro Secrc:ário; Pelo Con"eoiado. Vcreador AI.-
DERICO JEFFERSON ABREU SILVA CAc\1POS, !'r<:sidcnre da. Oi-
mata Municipal de PAÇO DO LUMIAR - MA.

ESPÉCIE: Convênio n' RN _ 09812011 - fi';1ERLEGIS, celebrado
entrr: a Secretaria Especial do Imcrlegis e o Senado Federal 6rg~o
E.wcutor do Programa lnterlegis 11 e a Càmara Municipal de MES-
SIAS TARGr.-lO _ Ri'!: OBJETO: Estabe1ccer e regular a partieipac:.'io
da ClISa Legisla:i\''l 00 Pragrnrna lnlerlegis li; MODAUDADE: l'os
termos do disposm nO art. 42, ~ 5. da Lei n' 8.6611/93. bem Cúmo
suas altcraçÕl::'l: DATA DE ASSlNATh1lA: 0710711011; VIGÉNCIA:
em conforrr.idade co:n o artigo 57, inciso li da Lei 8,666i93. SIG-
. }.[ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - Str.'TER - Em!o. Sr S<:nador
C!cem Luce:tn - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado, Vereador
ALEXANDRE JALES DANTAS, P=idente da Cámara MUnicipal
de MESSIAS TARGlNO - R,..•••.

ESPÉOE: Convé'nio n' PR - 106/201 I - INTERLEGIS, eeJebnulo
CIltre a St:erWlria Especial do lnrerlegis e o Senado Federal Órg~o
Executor do Programa Inter1egis li e a C;lmam Municipal de GUA-
RAPUAVA _ PR; OBJETO: Es-.abelecer c regular a IXInicipação da
Casa Legisla:iva no Progmma Inrerlegis Il; MODALIDADE: Nos
t=05 do disposto no ar!. 42, ~ 5. da Lei n' 8.666193, bcm como
$U3Salteraçôe:S; DATA DE ASSIN"AruRA: 0710712011; ViGÊNCIA;
em conformidade com o anigo 57. inciso li da Lei 8.66619). SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fed=tl - SlNTER - Exmo. Sr Senndor
Cíeçro Lucena - PrimeIro Secretário: Pelo Conveniado, V""",,dor AD.
MIR STRECHAR. Presidente da Câmara Municipal de GUARA-
PUAVA - PR.

DlRETORlA-GER.".l.

EXTRATO m: li'o'EXIGIBILUMDE DE L1CIT,\Ç,\O

Processo n' 013J!09/11.0 Modalidade: InexigibitidaÓ<l de licitaçõio.
Objeto: Aquisição de assinarurn dllS bllSeS de dados: ~ProqueSl Lario
Arr.erican r-,'ev.=.and", "Proquest Europe= 'Newsstand., Washingtnn
Posr", Neu-' York Times", Wall Street Joumal" e Prisma, 00 pcriodo
de junho de 2011 a maio de 2011, no valor total esrimativo de R$
45.000.00 (quarenta c cineo mil reais), em fa',or da empresa Proquest
Latin America S<:rviços e Produtos pll1'llAcesso. fundamentação le-
gal: "capu:" do An. 25 da Lei n' 8.666/93. Reconhecido por Walter
Ribeiro Val,,":e lúnior, Diretor Geral Adjunto e ratificado por Doris
Marize Romariz Peixote, DirelOro Geral do Se'Dado Federal

EXTR,\TO DE RECO:-''liECI:\IEi''TO DE DiVID,\

Processo n' 009.652/11-6 ObjefO: Reconhecimento da prestaç!U de
s~rViÇ03 compreendendo e~nmes mcdkos-bu,pitalares pel" contra_
~da, aos Se""dores, ex-5a1adares, servidores do Se"ado e de se""
órg:lo$ supcnisionadas, filiados ao Sistemn Integrado de Saúde - SlS
e seus dependentes. na forma preconizada no art. 59, Paclgrafe imico,
d:i Lei n' 8,666193. sem o de,ido ampan> contrmual, nO perlndo de
14109/2010 a 20/021201 I. no ,'alor :oltll de R'S 247.712.H5 (duzentos
e quarenta e Sete miL "'tccentos e 'doze reais e oitenta c cincn
,enltlvos), em favor da AMr\l - Associação Médica de Assistência
Imeo,'rtIda. Reconhecida por Doris Marize Romariz Peixotn, Diretora-
Geral do Senado Federal.

EXTR'\TOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Especie: Ata de Registro de Preços n' 002912011. Processo:
004121/10-4, Flnnada com a ercpresa SETH COMERCIAL E PA.
PELARIA LTDA EPP. Modalidade: Pregào Eletrônico n'
0064120tl. Objeto: Aqoisição de materiai, gráfICOSpara uso em aca-
bamento. Valor Global: RSI90.566,72, vigência: inicio: 07/0712011 -
fil1:ll: 06107!1011. Signatários: pelo SCillIdo Fcdcra1: Doris Marize
Romariz Peixo:o. Diremra-Geral, pela Contratada: Raimundo }.[onato
de Aguiar.

Espécie: Ata de Regi5trO de Preçes n' 00)012011. Processo:
(l(]412111O-4. Firmada com a L'mpresa AIRI COMERCIAL DE SU-
PRJMDlTOS LIDA EPP. Modalidade: Preg;io Elerronica n'
0064.12011. Objcto: Aquisíçào de materiais gráficos para uso em aC3-
Ixunentn. Valor Global: RS9.409,OO. Vigcncia: inicio: 0710712011
final; 06.i0712012. Signar.irios: pelo Senado Federal: Doris Marize
Romariz Pehoto, Diretom-Geral. pela Contratada.: Nilmn Luiz Sér-
gio.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMEmO
TO~L\DA DE PREÇOS •••••312011

A Comissiio Pcnn=:e de licitaçãu do STF comunica que
na Tomada de Preços n° 03/2011 _ Contrat:lÇoo de empresa pOTll
prestação de serviços de fornecimento de solW;50 de engenharia.
compreendendo blindagem de ndiofrcquência (RF) para, sistema de
ondas CUTl:LS,incluindo acabamento interno - não hoU'ic mteressados
no cer.arne. O procedimento foi considemdo dcseno. Brasilia, 07 de
julho de 2011.

:-1ARCELLO DOS SANTOS LOPES
Prellociro

(SIDEC - 07/0712011) 04000I--0O001.201INEOOOOOI

TRIBUNAL SlJPERTOR ELEITORAL

AVISO DE UCITAÇ ..\O
PREGÃO N. 5312011

Objero: PreHão EIClróniro • COnfraUlção de empresa para prestar
serviços de opeffil:iio de e1eY:ldores, mediante po:s:o:sde trabalho, por
12 mC'Ses, admitida a prorrogação na forma d~ lei. conforme edial
TOlal de ftens licitados: 00003 . Edital: O!ll0712011 de OSbOOás
t2hOO e de 13b as 17MO . El'.'DEREÇO: Site eomprnsner BRASILL'\
- DF . Entrega das Propostas: a partir de 0810112011 às 08hOO no site
www.comprnsnel.gov.br AbeTIura das Propostas: 21107/2011 às
IShOO silJ; www.comprasnct.go".!Ir. Informações Gerais: Contr:llação
de serviços de opera<;ão de elevadores. C(lnfonne editaL

;"iARIA ANGELICA BORGES DA SILv:'"
PreGoeira

(SIDEC - 07/07/201\) 07000I-00001_201INEOOOOOI

SECRETARIA
DIRETORIA-GERAL

EXTR,\TO DE TERMO ADITIVO

2. Tcrmo Aditi,'o ao Contrato TSE n° 14312010, firmado entre o
Tribonal Sup.erior EleilOl'Ole a Rocha Bressan Engenharia Inditsnia e
Comércio Ltda. OBJETO: Prorrogar para 15/08/20 I1 o prnzo de exe-
cução. e para 14/1012011 o prazo de duraç~o do contrato. VALOR
CO:-"TRAruAL: RS 12.105.973,36. FUNDAME.c'ITO lEGAL: Art
57, ~ 1°, III c 65, ll,. 'b', da Lei n' 3.66!>193. ASSINATURA:
0610712011. ASSINAM: Patricia Maria Landi da. Silva B",,1os, Di-
retora Geral da Secretaria. pelo TSE; Nilton Rocho, Sócio Diretor,
pcb Contra~da. PA n: 1728812010.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTR,\TOS DE CONTRATOS

Contrato TSE :to 46/2011, firmado entre o Trib:mal Superior Eleitoral
e a empn;:iD Dotllb Representação Editorial ltda. ORJETO: Aqui-
si",,, de ~tl1ln t1Dunl da ba>c de periódicos e1etrunicos Gole,
cdirada pela Gnle C~'OCage Lemning e representada no Brasil pela
eontratada. VALOR: RS 22.600,00. RJNDAMENTO LEGAL: Lei n"
8.666193. VIGENClA: a panir da publicaçao no DOU c durnçlio de
12 me:;e'L ASSlNATIJRA: 0510712011. ASSIN"AM: Anderson Vidal
Correa. Secre:ano dc Administração, pelo TSE.: e C~1so Fernandes de
Carvalho, Repre~en:ant~ Legal. pela contratada, PA n." 4.047120 lI.

Con:raro TSE n° 42!2011. fumado ~'Dtreo Tribonnl SuperiorE1eitora\
e a Gonçal\-es Desinfecçãu, Higienizaç:l.o e Tra:amemo de Livros c
Bibliotecas Lida. OBJETO: S~'TViçosespecializados em higienizaclo
do acervo bibliográfico da Seção de Biblio:eca e documeo.ms his.
tóricos do TSE VALOR: RS 76.848,9B. FUNDAMEl'.'TO LEGAl:
Lcis n~ 8.666193 e 10.520'02, VlG8o<C[A: a partir c\:lpublicação nO
DOU e duração de 8 mC>e5.ASSINATURA: 01107/2011. ASSINAM;
AndCISan \r,da.1 Corre:>. Secretário de Administrnção, pelo TSE; c
Mareelo Antonio Gonçalves. Sócio Adminislrndor, pela Contratada.
PA 0.' 39.42312010.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA

EXTR,\TO DE INEXIGIIUI.JD,\DF. DE UCIHÇ,\O

Pro"esso: STl 492012011. OBJETO: Contrataç'".oo dc mtores para O
calSo "AdrninistrnÇ'ão Judiciária: Gestâo de Pessoas e Gestilo Car-
tor.'íria (2' a 6" rodadas)" VALOR; R'S 71.428,60. FUNDAMENTO:
Art. 25 inciso II c/c An 13 inciso VI, da Lei g.666.'9). DATA DA
RATIFICAÇÃO: OIIOi!111IL ASSr.-lA: FRAc.•••CJSCO CARLOS RJ.
BEIRO DE ALMEIDA. Diretor--G=I da Se<=,.aria do Superior Tri-
bunal de Justiça.

Este documento pode ser verificado no cnd~ eletronico 1mp:lI",w"".in.go-..,briaw:rcrihJc.hlml
pelo eMigo 0003201 1070800161

Documento assinado digitalmente eonforme MP n' 2.200-2 de 24.10812001, que institui a
Infraestnltura de Clta\"C'SPUblicas Brasileira. ICP.Brnsil.

http://www.comprnsnel.gov.br
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